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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2021

(Do Sr. Carlos Bezerra)

Acrescenta parágrafo 3º ao art. 1º da
Lei nº 13.966, de 29 de dezembro de 2019,
que  dispõe  sobre  o  sistema  de  franquia
empresarial e revoga a Lei nº 8955, de 15
de dezembro de 1994 (Lei de Franquias)

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 13.966, de 28 de dezembro

de 2019, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo 3º: 

 “Art. 1º ......................................................................

§1º......................................................................

§ 2º ......................................................................

§ 3º A empresa que pretenda ser franqueadora deverá
ter,  no  mínimo,  12  (doze)  mesess  de  existência  e
funcionamento antes de iniciar seu sistema de franquia.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor 90 (noventa) dias a contar

da data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O sistema de franquia é uma oportunidade de negócio

interessante tanto para franqueador como para franqueado, desde que a idéia

básica  que  suporta  o  processo  seja  resguardada,  qual  seja:  o  franqueado

pagará ao franqueador pelo direito de uso da marca e de todo o sistema de

trabalho desenvolvido pelo franqueador. *C
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Como se pode observar, de um lado, o franqueado paga

por um benefício, o benefício de não precisar passar por diversas etapas do

desenvolvimento comercial por que passam novas empresas. Por outro lado, o

franqueador recebe para ceder sua experiência e a formatação de um negócio,

normalmente, bem sucedido.

A questão que nos preocupa e que nos levou a elaborar a

presente proposta é a dúvida sobre quanto tempo uma empresa precisa ter e

funcionar  no  mercado  para  que  possa  estar  apta  a  vender  seus  sistemas,

comercial e administrativo, para terceiros. 

Nossa proposta indica um prazo de 5 (cinco) anos como

um  prazo  mínimo  para  que  uma  empresa  se  estabeleça  e  demonstre  ao

público e ao mercado em geral que tem excelência comercial e administrativa

suficientes para estabelecer um sistema de franquia.

Assim sendo, pedimos o apoio dos nobres parlamentares

para a aprovação da presente proposta. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2021.

Deputado CARLOS BEZERRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.966, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019 
 

Dispõe sobre o sistema de franquia empresarial 

e revoga a Lei nº 8.955, de 15 de dezembro de 

1994 (Lei de Franquia). 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei disciplina o sistema de franquia empresarial, pelo qual um 

franqueador autoriza por meio de contrato um franqueado a usar marcas e outros objetos de 

propriedade intelectual, sempre associados ao direito de produção ou distribuição exclusiva ou 

não exclusiva de produtos ou serviços e também ao direito de uso de métodos e sistemas de 

implantação e administração de negócio ou sistema operacional desenvolvido ou detido pelo 

franqueador, mediante remuneração direta ou indireta, sem caracterizar relação de consumo ou 

vínculo empregatício em relação ao franqueado ou a seus empregados, ainda que durante o 

período de treinamento.  

§ 1º Para os fins da autorização referida no caput, o franqueador deve ser titular ou 

requerente de direitos sobre as marcas e outros objetos de propriedade intelectual negociados 

no âmbito do contrato de franquia, ou estar expressamente autorizado pelo titular.  

§ 2º A franquia pode ser adotada por empresa privada, empresa estatal ou entidade 

sem fins lucrativos, independentemente do segmento em que desenvolva as atividades.  

 

Art. 2º Para a implantação da franquia, o franqueador deverá fornecer ao interessado 

Circular de Oferta de Franquia, escrita em língua portuguesa, de forma objetiva e acessível, 

contendo obrigatoriamente:  

I - histórico resumido do negócio franqueado;  

II - qualificação completa do franqueador e das empresas a que esteja ligado, 

identificando-as com os respectivos números de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ);  

III - balanços e demonstrações financeiras da empresa franqueadora, relativos aos 

2 (dois) últimos exercícios;  

IV - indicação das ações judiciais relativas à franquia que questionem o sistema ou 

que possam comprometer a operação da franquia no País, nas quais sejam parte o franqueador, 

as empresas controladoras, o subfranqueador e os titulares de marcas e demais direitos de 

propriedade intelectual;  

V - descrição detalhada da franquia e descrição geral do negócio e das atividades 

que serão desempenhadas pelo franqueado;  

VI - perfil do franqueado ideal no que se refere a experiência anterior, escolaridade 

e outras características que deve ter, obrigatória ou preferencialmente;  

VII - requisitos quanto ao envolvimento direto do franqueado na operação e na 

administração do negócio;  

VIII - especificações quanto ao: 

a) total estimado do investimento inicial necessário à aquisição, à implantação e à 
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entrada em operação da franquia;  

b) valor da taxa inicial de filiação ou taxa de franquia; 

c) valor estimado das instalações, dos equipamentos e do estoque inicial e suas 

condições de pagamento; 

IX - informações claras quanto a taxas periódicas e outros valores a serem pagos 

pelo franqueado ao franqueador ou a terceiros por este indicados, detalhando as respectivas 

bases de cálculo e o que elas remuneram ou o fim a que se destinam, indicando, 

especificamente, o seguinte: 

a) remuneração periódica pelo uso do sistema, da marca, de outros objetos de 

propriedade intelectual do franqueador ou sobre os quais este detém direitos ou, ainda, pelos 

serviços prestados pelo franqueador ao franqueado; 

b) aluguel de equipamentos ou ponto comercial; 

c) taxa de publicidade ou semelhante; 

d) seguro mínimo; 

X - relação completa de todos os franqueados, subfranqueados ou subfranqueadores 

da rede e, também, dos que se desligaram nos últimos 24 (vinte quatro) meses, com os 

respectivos nomes, endereços e telefones; 

XI - informações relativas à política de atuação territorial, devendo ser 

especificado: 

a) se é garantida ao franqueado a exclusividade ou a preferência sobre determinado 

território de atuação e, neste caso, sob que condições; 

b) se há possibilidade de o franqueado realizar vendas ou prestar serviços fora de 

seu território ou realizar exportações; 

c) se há e quais são as regras de concorrência territorial entre unidades próprias e 

franqueadas; 

XII - informações claras e detalhadas quanto à obrigação do franqueado de adquirir 

quaisquer bens, serviços ou insumos necessários à implantação, operação ou administração de 

sua franquia apenas de fornecedores indicados e aprovados pelo franqueador, incluindo relação 

completa desses fornecedores; 

XIII - indicação do que é oferecido ao franqueado pelo franqueador e em quais 

condições, no que se refere a: 

a) suporte; 

b) supervisão de rede; 

c) serviços; 

d) incorporação de inovações tecnológicas às franquias; 

e) treinamento do franqueado e de seus funcionários, especificando duração, 

conteúdo e custos; 

f) manuais de franquia; 

g) auxílio na análise e na escolha do ponto onde será instalada a franquia; e 

h) leiaute e padrões arquitetônicos das instalações do franqueado, incluindo arranjo 

físico de equipamentos e instrumentos, memorial descritivo, composição e croqui; 

XIV - informações sobre a situação da marca franqueada e outros direitos de 

propriedade intelectual relacionados à franquia, cujo uso será autorizado em contrato pelo 

franqueador, incluindo a caracterização completa, com o número do registro ou do pedido 

protocolizado, com a classe e subclasse, nos órgãos competentes, e, no caso de cultivares, 

informações sobre a situação perante o Serviço Nacional de Proteção de Cultivares (SNPC); 

XV - situação do franqueado, após a expiração do contrato de franquia, em relação 

a: 

a) know-how da tecnologia de produto, de processo ou de gestão, informações 

confidenciais e segredos de indústria, comércio, finanças e negócios a que venha a ter acesso 
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em função da franquia; 

b) implantação de atividade concorrente à da franquia; 

XVI - modelo do contrato-padrão e, se for o caso, também do pré-contrato-padrão 

de franquia adotado pelo franqueador, com texto completo, inclusive dos respectivos anexos, 

condições e prazos de validade; 

XVII - indicação da existência ou não de regras de transferência ou sucessão e, caso 

positivo, quais são elas; 

XVIII - indicação das situações em que são aplicadas penalidades, multas ou 

indenizações e dos respectivos valores, estabelecidos no contrato de franquia; 

XIX - informações sobre a existência de cotas mínimas de compra pelo franqueado 

junto ao franqueador, ou a terceiros por este designados, e sobre a possibilidade e as condições 

para a recusa dos produtos ou serviços exigidos pelo franqueador; 

XX - indicação de existência de conselho ou associação de franqueados, com as 

atribuições, os poderes e os mecanismos de representação perante o franqueador, e 

detalhamento das competências para gestão e fiscalização da aplicação dos recursos de fundos 

existentes; 

XXI - indicação das regras de limitação à concorrência entre o franqueador e os 

franqueados, e entre os franqueados, durante a vigência do contrato de franquia, e detalhamento 

da abrangência territorial, do prazo de vigência da restrição e das penalidades em caso de 

descumprimento; 

XXII - especificação precisa do prazo contratual e das condições de renovação, se 

houver; 

XXIII - local, dia e hora para recebimento da documentação proposta, bem como 

para início da abertura dos envelopes, quando se tratar de órgão ou entidade pública. 

§ 1º A Circular de Oferta de Franquia deverá ser entregue ao candidato a 

franqueado, no mínimo, 10 (dez) dias antes da assinatura do contrato ou pré-contrato de 

franquia ou, ainda, do pagamento de qualquer tipo de taxa pelo franqueado ao franqueador ou 

a empresa ou a pessoa ligada a este, salvo no caso de licitação ou préqualificação promovida 

por órgão ou entidade pública, caso em que a Circular de Oferta de Franquia será divulgada 

logo no início do processo de seleção. 

§ 2º Na hipótese de não cumprimento do disposto no § 1º, o franqueado poderá 

arguir anulabilidade ou nulidade, conforme o caso, e exigir a devolução de todas e quaisquer 

quantias já pagas ao franqueador, ou a terceiros por este indicados, a título de filiação ou de 

royalties, corrigidas monetariamente.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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